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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. AÇÃO DE 
GUARDA DE MENOR. CRIANÇA RESIDINDO COM OS AVÓS. 
DESCARACTERIZAÇÃO  DE  FALTA,  OMISSÃO  OU 
ABANDONO  DOS  PAIS.  SITUAÇÃO  DE  RISCO  OU 
IRREGULAR NÃO CONFIGURADA.  INAPLICABILIDADE DO 
ARTIGO 172 DA NOVA LOJE. APLICAÇÃO DO ART. 168, IV, DO 
MESMO DIPLOMA LEGAL. VARA DE FAMÍLIA COMPETENTE 
PARA PROCESSAR O FEITO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
APLICAÇÃO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO 
DE  PROCESSO  CIVIL.  CONHECIMENTO  DO  CONFLITO 
PARA,  DE  PLANO,  DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO 
SUSCITADO. 

- Inexistindo nos autos as situações de risco necessárias para atribuir à 
vara da infância e juventude a competência para julgar a ação de guarda, 
outra alternativa não há, senão conhecer do conflito para decretar como 
competente o juízo de direito responsável pelos feitos de família. 

- “Ausentes as situações de irregularidade ou de risco, materializa-se a  
competência  do  juízo  de  família  para  processar  ação  de  guarda  e  
responsabilidade de menor.” (TJPB. Proc. 023.2010.001452-3/001. Rel. 
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. J. em 15/05/2012) 

-  “Art.  120,  parágrafo  único,  Código  de  Processo  Civil.  “Havendo  
jurisprudência  dominante  do  tribunal  sobre  a  questão  suscitada,  o  
relator  poderá  decidir  de  plano  o  conflito  de  competência,  cabendo  
agravo,  no prazo de cinco dias,  contado da intimação da decisão às  
partes, para o órgão recursal competente.” (Art. 120 do CPC).

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Conflito  Negativo  de  Competência  Cível  suscitado  pelo 
Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bayeux nos autos de ação proposta por Joaz Alves 
Coutinho e Ivanilde da Silva Paiva, com o objetivo de obter a guarda do seu neto, Lijordson 
Felipe Alves da Silva.



Inicialmente  distribuída  para  a  3ª  Vara  da  Comarca  de  Bayeux,  o 
Magistrado determinou a remessa do caderno processual para o juízo suscitante, que suscitou 
o presente incidente, sob o argumento de que compete aquele julgar e processar o presente 
feito – fls. 07/07v.

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça,  entendendo  pela  procedência  do 
conflito – fls. 15/20.

É o breve relatório.

DECIDO.

O cerne da questão é determinar se a demanda está inserida na seara de 
competência da Vara da Infância e da Juventude, ou no âmbito de atribuições da Vara de 
Família, da aludida Comarca de Bayeux.

A meu ver, a razão está com o juízo suscitante, pelos motivos que passo a 
expor.

À Vara Especializada da Infância e Juventude compete processar e julgar 
ação de guarda de menor na hipótese de o mesmo encontrar-se em situação de risco. Assim, 
deverá ser analisado se o infante em comento está ou não em circunstância de perigo. 

Pois bem, no tocante às questões afeitas à Vara Especializada,  a nova 
LOJE (LC 96/2010) reserva a Subseção IX, que se encontra subdividida em três dispositivos 
(171, 172 e  173),  dentre  os quais nos  interessa,  particularmente,  o  artigo 172,  que assim 
dispõe :

“Art. 172. Compete a Vara de Infância e Juventude, nos termos do art.  
98 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990:

I – conhecer de pedidos de guarda e tutela;
II  –  conhecer  de  ações  de  destituição  do  poder  familiar,  perda  ou  
modificação da tutela ou guarda;
III – suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
IV – conhecer de pedidos contendo discordância paterna ou materna, em  
relação ao exercício do poder familiar;
V – conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os  
pais;
VI – designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou  
representação,  bem  como  de  outros  procedimentos  judicial  ou  
extrajudicial em que haja interesse de criança ou adolescente;
VII – conhecer de ações de alimentos;
VIII – credenciar, a título gratuito, comissários voluntários de proteção à  
infância e à juventude, dentre pessoas reconhecidamente idôneas;
IX – autorizar viagem de criança ou adolescente, nos casos previstos em  
lei,  bem  como  o  trabalho  a  ser  exercido  nas  ruas,  praças  e  outros  
logradouros.”

Assim, fácil é a constatação de que, nos casos previstos no artigo 98 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, a competência é da Vara da Infância de Juventude. Dito 



dispositivo, ao seu turno, aduz:

“Art.  98  As  medidas  de  proteção  à  criança  e  ao  adolescente  são  
aplicáveis  sempre  que  os  direitos  reconhecidos  nesta  Lei  forem  
ameaçados ou violados:

I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II – por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III – em razão de sua conduta.”

Ressalte-se,  ainda,  que  o  próprio  ECA,  em seu  artigo  148,  parágrafo 
único, alínea “a”, reconhece dita questão como sendo afeita ao Órgão Judicial acima referido 
(Vara da Infância e Juventude). Vejamos: 

“Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:
(...)
Parágrafo  único.  Quando  se  tratar  de  criança  ou  adolescente  nas  
hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infância e da  
Juventude para o fim de:
a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;”

Pois  bem,  analisando  a  própria  narrativa  da  exordial,  verifico  que  a 
demanda fora proposta pelos avós do menor, visando a sua guarda, sob o argumento de que  o 
mesmo com eles reside - fls. 03.

Portanto,  entendo  que  na  lide  em  disceptação  no  primeiro  grau  de 
jurisdição não restou configurada nenhuma situação de falta, omissão ou abandono dos pais 
da criança capaz de gerar situação de risco, eis que a mesma está sob a guarda dos avós.

Em outros palavras, o infante não se encontra em circunstância de perigo, 
de modo que a competência não é da Vara de Infância e Juventude, e sim do Juízo de Direito 
responsável pelos feitos de Família, devendo o incidente ser resolvido a luz do art. 168 da 
LOJE, o qual passo a transcrever:

“Art. 168. Compete a Vara de Família processar e julgar:

I – as ações de nulidade e anulação de casamento, separação judicial e  
divórcio,  bem  como  as  relativas  a  impedimentos  matrimoniais  e  à  
separação de corpos;
II – os pedidos de emancipação e suprimento de consentimento dos pais  
e tutores;
III – as ações relativas às uniões estáveis e sua dissolução, bem como as  
que tratem de relações de parentesco e de entidade familiar;
IV  –  as  ações  relativas  a  direitos  e  deveres  de  cônjuges  ou  
companheiros e de pais,  tutores ou curadores para com seus filhos,  
tutelados ou curatelados, respectivamente;
V  –  as  ações  de  investigação  de  paternidade  ou  de  maternidade,  
cumuladas ou não com petição de herança ou alimentos, ou com a de  
nulidade  de  testamento,  bem  como  as  ações  ordinárias  de  
reconhecimento de filiação paterna ou materna;
VI  –  as  ações  concernentes  ao  regime  de  bens  entre  cônjuges  e  
companheiros, pacto antenupcial, usufruto e administração de bens de  



filhos menores e bem de família;
VII – as ações relativas a alimentos;
VIII – as ações de adoção de maiores de dezoito anos;
IX – as ações relativas ao estado civil e à capacidade das pessoas e seus  
incidentes processuais;
X –  os  pedidos  de  alienação,  arrendamento  ou oneração de  bens  de  
menores, de órfãos e de interditos;
XI – os pedidos de especialização de hipoteca legal.
Parágrafo  único.  Cabe  ao  juiz  da  Vara  de  Família  cumprir  cartas  
precatórias  relativas  à  matéria  de  sua  competência.”  (Art.  168  da 
LOJE). 

Nesse diapasão, trago à baila arestos desta Corte de Justiça:

“CONFLITO NEGATIVO DECOMPETÊNCIA. AÇÃO DE GUARDA DE  
MENOR  PROPOSTA  POR  TIA.  AUSÊNCIA  DE  ABANDONO  
PELOSPAIS.  INOCORRÊNCIA  DE  SITUAÇÃO  DE  RISCO.  
INAPLICABILIDADE DOS ARTS.  98,  II  E  148 DO ESTA-TUTO DA  
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.  COMPETÊNCIA  DA  VARA  DE  
FAMÍLIA.  ART.  168,  IV,  DA  LEI  DEORGANIZAÇÃO  E  DIVISÃO  
JUDICIÁRIAS  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  (LC  96/2010).  
COMPETÊNCIA  DOJUÍZO  SUSCITADO  PARA  PROCESSAR  E  
JULGAR O FEITO. CONFLITO ACOLHIDO. Ausentes as situações de  
irregularidade ou de risco, materializa-se a competência do juízo de  
família para processar ação de guarda e responsabilidade de menor.” 
(TJPB.  Proc.  023.2010.001452-3/001.  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira. J. em 15/05/2012) Grifei.

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  AÇÃO DE GUARDA.  
AJUIZAMENTO  PELO  AVÔ  PATERNO.  ASSISTÊNCIA  A  MENOR  
DESDE O NASCIMENTO. INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO DE RISCO.  
Competência  do  juízo  da  vara  de  família  (5ª  vara  de  família.  Juízo  
suscitante). Inexistindo nos autos as situações de risco necessárias para  
atribuir à vara da infância e juventude a competência para julgar a  
ação de guarda, outra alternativa não há, senão conhecer do conflito  
para decretar como competente o juízo de direito da 5ª vara de família  
da  Comarca  da  capital.” (TJPB.  CNC 200.2009.039072-1/001.  Rel. 
Des. João Alves da Silva. J. em 24/01/2012). Grifei.

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL.  AÇÃO  DE  
GUARDA.  CRIANÇAS QUE SE ENCONTRAM SOB A GUARDA DA 
AVÓ  MATERNA.  INEXISTÊNCIA  DE  ESTADO  DE  RISCO  OU 
ABANDONO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 98 E 148, AMBOS DA LEI  
Nº 8.069/1990.  COMPETÊNCIA DE VARA CÍVEL OU DE FAMÍLIA.  
Conflito  conhecido,  para declarar  competente  o juízo suscitado.  Não 
estando a menor em situação de risco ou de abandono, a competência  
para apreciar o feito não é da vara especializada, ou seja, infância e  
juventude, mas sim, de Vara Cível ou de vara de família. Encontrando-
se as crianças sob a posse da avó materna que as mantêm sob seus  
cuidados desde o nascimento, fácil constatar que a contenda é atinente  
ao direito de família, sendo competente, assim, as varas cíveis ou de  
família,  para  a  solução  do  litígio.” (TJPB.  CNC  075.2010.002058-



7/001.  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  J.  em 
30/01/2012). Grifei.

Outrossim, a tabela presente no anexo V, da novel Lei de Organização e 
Divisão  Judiciárias  estabelece  que  a  3ª  Vara  da  Comarca  de  Bayeux  tem  competência 
privativa para os casos previstos nos arts. 168 e 170, sendo, dessa forma, competente para 
conhecer os pedidos de guarda e tutela nos casos em que inexiste risco para como o menor.

Destarte, resta patente a responsabilidade do suscitado para julgamento 
da ação em questão

Por último, friso que o art. 120, parágrafo único, da Lei Adjetiva Civil, 
autoriza o relator a decidir,  de plano, o incidente em análise, com base em jurisprudência 
dominante do respectivo Tribunal, senão vejamos:

Art. 120, parágrafo único, CPC. “Havendo jurisprudência dominante do  
tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o  
conflito  de  competência,  cabendo  agravo,  no  prazo  de  cinco  dias,  
contado  da  intimação  da  decisão  às  partes,  para  o  órgão  recursal  
competente.” 

Diante do exposto,  com fulcro no art.  120, parágrafo único,  do CPC, 
julgo, de plano, o presente conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara 
da Comarca de Bayeux para processar e julgar a demanda.

Publique-se. 

Intime-se.

João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

      José Ricardo Porto
 Desembargador Relator
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